
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

LEI N.º 1.931/2005 – DE 29 DE NOVEMBRO DE 2005.

Dispõe sobre o PLANO PLURIANUAL  do Município de Chopinzinho, Estado do
                                                           Paraná, para os períodos de 2006 a 2009.

    O Prefeito Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica instituído o PLANO PLURIANUAL do Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, para os períodos de
2006 a 2009, em cumprimento a Lei n.º 1.888/2005 de 16.09.2005 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias, na forma dos anexos I, II e III desta Lei.

Art. 2º - A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novos programas  serão
propostas pelo Poder Executivo, por meio de Lei.

Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo autorizado a introduzir modificações no presente Plano Plurianual, no que
respeitar aos objetivos às ações e às metas programadas para o período abrangido.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, PR, 29 DE NOVEMBRO DE 2005.

Vanderlei José Crestani
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Em 29 de novembro de 2005.

Delair Vilmar Ambrosini
Chefe de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO – ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL    -     PERÍODO   2006  A  2009

A N E X  O   I

PROGRAMAS DO GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO  I

P R O G R A M A S/PROJETOS/ATIVIDADES

00 -  OPERAÇÕES ESPECIAIS

00.0.01– PASEP
00.0.02 - Precatórios
00.0.03– Serviços da Dívida

01 -    PROCESSO LEGISLATIVO

01.2.01– Manutenção de Atividades Legislativas

02– COORDENAÇÃO SUPERIOR

02.2.02 – Serviços de Gabinete

03 – PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO

03.1.03 – Execução do Plano Diretor
03.2.08 – Coordenação de Projetos
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05 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

05.2.03 – Parcerias Municipais
05.2.04 – Serviços Administrativos

06 – ORDENAMENTO DO EMPREGO E DO TRABALHO

06.2.05 – Inativos e Pensionistas
06.2.06 – Restituição INSS
06.2.07 – Recursos Humanos

07 – ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

07.1.02 – Aquisição de Imóveis

08 – ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

08.2.09 – Coordenação Financeira

09 – GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES

09.2.11 – Manutenção dos Serviços Contábeis

10 – CONTROLE FINANCEIRO

10.2.12 – Manutenção dos Serviços de Tesouraria, Tributação e Fiscalização

13 – RODOVIAS

13.1.04 – Reequipar Parque de Máquinas Rodoviárias
13.2.13 – Manutenção da Divisão de Viação

14 – CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIÁS

14.1.05 – Obras de Infra-estrutura rodoviária
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16 – HABITAÇÃO

16.1.07 – Habitações Municipais

17 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

17.2.14 – Manutenção da Divisão de Serviços Públicos

18 – CRECHE

18.1.10 – Construção Creche Municipal
18.2.18 – Educação Infantil

19 – FUNDEF

19.2.20 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – 60%
19.2.21 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – 40%

20 – ENSINO MUNICIPAL

20.2.15 – Rede Municipal de Ensino
20.2.16 – Transporte Escolar
20.1.09 – Construção de Escolas

21 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

21.2.17 – Alimentação Escolar

22 – EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA

22.2.19 – Educação Especial

23 – DESPORTO AMADOR

23.2.23 – Manter as Atividades Desportivas
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24 – DESENVOLVIMENTO CULTURAL

24.2.22 – Manutenção das Atividades Culturais

25 – INCENTIVO A INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO

25.1.14 – Construir Barracões Industriais

26 – PROMOÇÃO INTERNA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

26.2.25 – Indústria, Comércio e Serviços
26.1.15 – Concluir Parque de Exposições

29 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

29.1.21 – Obras Comunitárias
29.2.33 – Serviços de Assistência Social
29.2.32 – Manutenção dos Programas de Assistência a Criança e ao Adolescente

30 – ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA

30.1.19 – Reequipar Departamento de Saúde
30.2.29 – Manutenção da Saúde
30.2.30 – Consórcio Associação Intermunicipal de Saúde
30.2.31 – Vigilância Sanitária

31 – ASSISTÊNCIA AO SILVICULA

31.2.27 – Reservas Indígenas

32 – MEIO AMBIENTE

32.2.28 – Programas de Meio Ambiente

33 – MELHORAMENTO ANIMAL

33.1.16 – Projeto Fomento e Pecuária
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34 – DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA

34.2.26 – Manutenção da Agricultura e Pecuária

36 – FUNDO ROTATIVO RURAL

36.1.16 – Projeto Fomento a Pecuária
36.1.17 – Construir Estruturas Agrícolas

37 – EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

37.1.01 – Construção acesso a Órgãos Públicos
37.1.06 – Construção Sede Corpo de Bombeiros
37.1.11 – Construir salas para atividades de educação infantil
37.1.12 – Construir, Ampliar, Reformar Obras Culturais
37.1.13 – Construção, Ampliação, Reforma de Ginásios e Quadras Desportivas
37.1.20 – Construção, Reforma, Ampliação de Unidades de Saúde

39 – CURSOS DE QUALIFICAÇÕES

39.2.24 – Ensino Superior e Profissionalizante

41 –  INFRA-ESTRUTURA MUNICIPAL

41.1.08 – Ampliação da Rede de Esgotos
41.1.18 – Construção de Aterro Sanitário

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.2.10 – Reserva de Contingência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0100 – CÂMARA MUNICIPIAL
UNIDADE: 0101 – CÂMARA MUNICIPAL
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO: 031 – AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA: 01 – PROCESSO LEGISLATIVO
OBJETIVO: Assegurar o funcionamento da Câmara, em consonância com os preceitos constitucionais e com as normas estabelecidas na Lei Orgânica, oferecendo plenas condições aos
Vereadores no exercício das funções de legislar, fiscalizar, organizar e administrar os serviços internos; exercer externamente o controle sobre a aplicação e prestação de contas dos
recursos municipais; revisar periodicamente a legislação municipal e executar outras atividades previstas na Lei Orgânica do Município.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

Meta FísicaCÓDIGO PROJETOS/
    ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

01.031.01.2.01 Manutenção de  Atividades
Legislativas

-Dar continuidade e aperfeiçoar o processo legislativo; processo 1 1 1 1

-Realizar sessões Legislativas sessão 80 85 88 90
-Apreciar mensagens do Executivo mensagem 20 40 45 50
-Apresentar projetos de Lei projeto 10 10 10 10
-Editar resoluções legislativas resolução 5 4 4 5
-Apreciar decretos legislativos decreto 5 7 7 7
-Apreciar projetos de Lei:

a)-Lei de Diretrizes Orçamentárias;

b)-Lei Orçamentária Anual;
c)-Atualização do Plano Plurianual.

LDO
LOA
PPA

1
1
1

1
1
1

1
1
1

1
1
1

-Julgar as contas do Executivo Municipal conta 1 1 1 1
-Contratar serviços externos serviço 1 1 1 1
-Ampliar o quadro funcional, novos cargos e contratações
por concurso público

contratação 4 1 1 1

-Aprimorar os métodos de fiscalização financeira e
orçamentária do Município.

fiscalização 1 1 1 1

-Manter a administração da Câmara Municipal. Administra
ção

1 1 1 1
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-Publicar leis e atos legislativos. atos 20 40 50 60
-Adquirir equipamentos e informatização do Legislativo
Municipal.

unidade 3 1 1 2

-Adquirir móveis e equipamentos para garantir
funcionamento da estrutura da Câmara

unidade 10 10 10 10

- Contratar empresa para divulgação de atos e matérias da
Câmara Municipal na imprensa escrita e falada

atos 120 130 135 150

-Adquirir bens imóveis Unidade 1 - - -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0200 –  GOVERNO MUNICIPIAL
UNIDADE: 0201 – GABINETE DO PREFEITO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 02 – COORDENAÇÃO SUPERIOR
OBJETIVO:  Exercer as atividades de coordenação político-administrativa do Município com os munícipes  e o desempenho das demais tarefas do órgão
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

04.122.
02.2.02

Serviços de Gabinete -Dar publicidade e divulgação aos atos da administração
municipal

atos 1.200 1.300 1.320 1.380

-Aprimorar os métodos de planejamento e execução dos
serviços e obras municipais;

sistema 1 1 1 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0200 –  GOVERNO MUNICIPIAL
UNIDADE: 0202 – DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO E PARCERIAS MUNICIPAIS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 332 – RELAÇÕES DE TRABALHO
PROGRAMA: 05 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
OBJETIVO: Exercer as atividades de assessoramento aos órgãos da administração municipal, entidades, associações, Junta de Serviço Militar e o desempenho das demais tarefas
da unidade
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

04.332.
05.2.03

Parcerias Municipais -Criar o Conselho Municipal de Trânsito e mantê-lo unidade 1 1 1 1

-Manter e contribuir para com a Unidade de
Cadastramento Municipal – INCRA; unidade 1 1 1 1

-Manter e contribuir com alistamento militar . sistema 1 1 1 1
-Assinar convênio com o INSS para manter balcão de
atendimento a população. convênio 1 1 1 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0300 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
UNIDADE: 0301 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇAO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 05 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
OBJETIVO: Viabilizar e controlar os objetivos e metas programadas pelo Prefeito; assessorar o Chefe do Executivo nas relações com os diversos segmentos da sociedade e na
sua representatividade diante setores e autoridades municipais, estaduais e federais; coordenar, repassar recursos e controlar as atividades executadas pelos órgãos da
administração indireta; modernizar a estrutura administrativa do Executivo Municipal; executar os processos de aquisição armazenagem e distribuição de materiais; maximizar os
serviços de natureza administrativa; exercer o controle e a conservação do patrimônio imobiliário e mobiliário pertencente à municipalidade, coordenar atividades de natureza
administrativa, jurídica, garantir a execução e a qualidade dos serviços prestados à sociedade; Reduzir a violência e a criminalidade e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos a
partir do desenvolvimento de atividades intersetoriais para prevenção da violência e melhoria da segurança pública. e outras atividades do órgão.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

04.122.
05.2.04

Serviços Administrativos -Manter as atividades anteriormente criadas,
reformulando-as de acordo com a realidade e necessidade.

Sistema 1 1 1 1

-Prover assistência jurídica; assistência 1 1 1 1
-Manter a procuradoria Municipal; unidade 1 1 1 1
-Promover eventos técnicos sobre a melhoria da qualidade
e eficiência dos serviços municipais eventos 3 3 4 5
-Modernizar e adequar os departamentos para melhoria do
atendimento interno e externo; unidade 9 9 9 9

-Adquirir bens móveis, equipamentos e material
permanente, objetivando satisfazer às necessidades dos
diversos órgãos da Administração Municipal

unidade 50 50 40 40

-Conveniar para a instalação de telefones públicos rurais; Convênio 1 1 1 1

-Manter convênio com o Conselho Municipal de
Segurança Pública e Secretaria de Estado de Segurança
Pública, transferindo recursos para custeio e manutenção
de veículos e pessoal  administrativo

Convênio 2 2 2 2
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-Aperfeiçoar e manter o sistema de comunicação
municipal;

sistema 1 1 1 1

-Aperfeiçoar o sistema de controle de materiais e do
patrimônio público;

sistema 1 1 1 1

-Atualizar e ampliar o sistema de processamento de dados
da Prefeitura Municipal; sistema 1 1 1 1
-Implantar e manter o geoprocessamento de dados no
município.

Sistema 1 1 1 1

-Ampliar, manter e desenvolver o sistema de Licitações e
Contratos Municipais, visando agilidade do processo;

sistema 1 1 1 1

-Criar painel de divulgação de licitações com acesso ao
público.

Unidade
1

- - -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0300 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
UNIDADE: 0302 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 28 – ENCARGOS ESPECIAIS
SUBFUNÇÃO: 331 – PROTEÇÃO  BENEFICIOS AO TRABALHADOR
SUBFUNÇÃO: 333 - EMPREGABILIDADE
SUBFUNÇÃO: 846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
PROGRAMA: 00 – OPERAÇÕES ESPECIAIS
PROGRAMA: 06 – ORDENAMENTO DO EMPREGO E DO TRABALHO
OBJETIVO: Compete executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, treinamento, regime jurídico, controles funcionais, folha de pagamento dos servidores e demais
atividades de pessoal. Assegurar a previdência social aos servidores do Poder Executivo e os encargos com inativos e pensionistas de obrigação do município.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

04.331.
06.2.05

Inativos e Pensionistas -Dar continuidade a despesas com inativos e pensionistas
da administração municipal.

sistema 1 1 1 1

04.331.
06.2.06

Restituição INSS -Dar continuidade as despesas com encargos de
restituição ao INSS

sistema 1 1 1 1

04.333.
06.2.07

Recursos Humanos -Aprimorar o regime jurídico dos servidores municipais; Regime 1 1 1 1

-Promover cursos de capacitação técnica para funciona-
rios;

Curso 15 10 10 10

-Aperfeiçoar o sistema de acompanhamento, seleção e
manutenção do funcionalismo público.

Sistema 1 1 1 1

28.846.
00.0.01

PASEP -contribuir para o Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público-PASEP.

Programa 1 1 1 1

28.846.
00.0.02

Precatórios -As despesas destinadas ao pagamento de precatórios
judiciais correrão à conta de dotações consignadas nas
Unidades Orçamentárias responsáveis pelos débitos. A
relação dos débitos constantes de precatórios judiciais,
inscrito até 1º de julho de cada ano.

Sistema 1 1 1 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0300 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
UNIDADE: 0303 – DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
SUBFUNÇÃO: 127 – ORDENAMENTO TERRITORIAL
PROGRAMA: 07 – ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
PROGRAMA: 037 – EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
OBJETIVO: Executar obras de acesso, aquisição de imóveis, proceder à desapropriação de imóveis declarados de interesse social e melhorias e instalações a edificações públicas da
administração municipal.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

04.122.
37.1.01

Construção acesso a órgãos
públicos

-Construir e instalar elevador para acesso à sala superior
do prédio localizado na Av. XV de Novembro esquina
com Rua Diogo Antonio Feijó, de propriedade do
município e outras edificações

unidade 1 2 1 1

04.127.
07.1.02

Aquisição de Imóveis -Adquirir terrenos urbanos, suburbanos e áreas rurais para
melhoria de estrutura, na forma da Lei; m² 100.000 100.000 120.000 130.000
-Efetivar desapropriações se necessário ao interesse
público;

Umidade 4 5 5 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0300 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
UNIDADE: 0304 – DIVIVISÃO DE PLANEJAMENTO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 121 – PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PROGRAMA: 03 – PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO
OBJETIVO: Articular, coordenar a funcionalidade e assistência dos órgãos de natureza instrumental e substantiva da estrutura organizacional, buscando aprimorar a qualidade no
desempenho dos serviços públicos, com integração das ações e racionalização dos recursos e no desenvolvimento de outras atividades do órgão.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

04.121.0
3.1.03

Execução do Plano Diretor -Executar Plano Diretor com a finalidade de aprimorar a
administração municipal

Unidade 1 - - -

04.121.0
3.2.08

Coordenação de Projetos -Implantar projetos e programas através dos órgãos da
estrutura organizacional da administração municipal. projeto 8 8 8 8
-Estudar e pesquisar programas para implantação de
projetos no Município

Programas 4 4 5 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009
ANEXO II

ÓRGÃO: 0400 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
UNIDADE: 0401 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 28 – ENCARGOS ESPECIAIS
FUNÇÃO: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
SUBFUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
SUBFUNÇÃO: 843 – SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA
SUBFUNÇÃO: 999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
PROGRAMA: 00 – OPERAÇÕES ESPECIAIS
PROGRAMA: 08 – ASSISTENCIA FINANCEIRA
PROGRAMA: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
OBJETIVO: Registrar e controlar o lançamento, a cobrança e pagamento dos tributos municipais, orientar e fiscalizar as atividades dos contribuintes e adotar medidas legais nos ilícitos
fiscais.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

04.123.0
8.2.09

Coordenação Financeira -Aperfeiçoar o sistema de planejamento, orçamento e
controle interno da estrutura administrativa, adequando-a
as diretrizes do Município;

Sistema 3 3 3 3

-Estabelecer, de acordo com a legislação vigente, as
diretrizes da política tributária e financeira do município sistema 1 1 1 1

28.843.0
0.0.03

Serviços da Divida -Efetuar pagamento de juros, encargos e amortização da
dívida pública municipal

Ação 3 4 4 5

99.999.9
9.2.10

Reserva de Contingência -Cumprimento das determinações da Lei de
Responsabilidade Fiscal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias

Reserva/
Contingên.

1 1 1 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0400 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
UNIDADE: 0402 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE
FUNÇÃO: 04 -ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 124 – CONTROLE INTERNO
PROGRAMA: 09 – GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES
OBJETIVO: Orientar e coordenar a proposta orçamentária, elaborar relatórios físico-financeiros mensais. Coleta e informação de dados ao chefe do executivo sobre o comportamento
da execução orçamentária, visando atingir as metas propostas, efetuar o respectivo controle e propor as alterações necessárias.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

04.124.
09.2.11

Manutenção dos Serviços
Contábeis

-Prestar contas dos recursos recebidos de órgãos oficiais e
elaborar a prestação de contas anual do Município;

Contas 20 25 28 35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0400 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
UNIDADE: 0403 – ADMINISTRAÇÃO – T.T.F.
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO:  123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 10 – CONTROLE FINANCEIRO
OBJETIVO: Conferir e registrar os boletins e movimentos diários de caixas, registrar os avisos de credito e contabilizar o desenvolvimento das despesas, modernizar e operacionalizar
o sistema de tributação e fiscalização.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

04.123.
10.2.12

Manutenção dos Serviços de
Tesouraria, Tributação e
Fiscalização

-Manutenção dos serviços anteriormente criados na
unidade sistema 1 1 1 1

-Estabelecer, de acordo com a legislação vigente, as
diretrizes da política tributária e financeira do município

Sistema 1 1 1 1

-Aprimorar a fiscalização das atividades empresariais e
agropecuárias com vistas a incrementar a arrecadação
Municipal;

Sistema 1 1 1 1



Lei 1.931/2005 - FL 19

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 0500 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
UNIDADE: 0501 – DIVISÃO DE VIAÇÃO
FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTE
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO
PROGRAMA: 13 - RODOVIAS
PROGRAMA: 14 – CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS
OBJETIVO: Construção, melhoria e conservação do sistema viário, realizar serviços de pavimentação, readequar, calçar e cascalhar ruas urbanas e estradas rurais, construir e reformar
pontes e reequipar o parque de máquinas municipal.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

26.782.
13.1.04

Reequipar Parque de
Maquinas Rodoviárias

-Adquirir caminhões, para renovação de frota. unidade 3 2 1 1

-Adquirir equipamentos:
a) pá carregadeira, rolo compactador e  retroescavadeira
hidráulica.
b)escavadeira,
c)moto,
d)retroescavadeira,

Unidade

Unidade
Unidade
unidade

3

-
-
-

-

1
-
-

-

-
1
-

-

-
-
1

-Fazer terraplanagem para construção de aviário e demais
construções rurais.

m² 30.000 30.000 35.000 30.000

26.782.
13.2.13

Manutenção da Divisão de
Viação

-Planejar o desempenho operacional, coordenar, executar
e supervisionar os serviços da unidade;

Unidade 1 1 1 1

-Arborizar as margens das estradas municipais pavimen-
tadas com pedras irregulares. Km 5 11 12 09
-Adquirir equipamentos para suprir a oficina mecânica
Municipal.

unidade 6 3 2 1

26.782.
14.1.05

Obras de Infraestrutura
rodoviária

-Abrir e manter estradas vicinais, inclusive com
cascalhamento. Km 1.000 500 500 500
-Continuar as obras de pavimentação com pedras irregu-
lares, lineares.
a) Santo Antônio e Santa Helena;
b) e outros.

m
km

11.500
30

-
40

-
50

-
50
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-Construir  bueiros com tubos de 0,20 a 2 m de diâmetro unidade 180 150 130 170
-Construir unidades de abrigos para passageiros nos
pontos de ônibus, visando à proteção dos transeuntes. Unidade 20 15 15 15

-Construir e manter pontes no município, em madeira
e/ou alvenaria.

ponte 30 30 40 25

-Identificar acesso às comunidades do interior Unidade 100 100 100 100
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ANEXO II

ÓRGÃO: 0600 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS
UNIDADE: 0601 – DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS
FUNÇÃO: 06 – SEGURANÇA PÚBLICA
FUNÇÃO: 15 – URBANISMO
FUNÇÃO: 16 - HABITAÇÃO
FUNÇÃO: 17 – SANEAMENTO
SUBFUNÇÃO: 182 – DEFESA CIVIL
SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS
SUBFUNÇÃO: 482 – HABITAÇÃO URBANA
SUBFUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
PROGRAMA: 16 – HABITAÇÃO
PROGRAMA: 17 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA
PROGRAMA: 37 – EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
PROGRAMA: 41 – INFRA-ESTRUTURA MUNICIPAL
OBJETIVO: Planejar, apoiar e executar programas para construção de unidades habitacionais independentes ou em forma de conjuntos, através da construção própria ou em convênios
com órgãos Estaduais, Federais e Cooperativas de Habitação.URBANISMO – Conservar e proceder a melhorias em parques, praças, ruas urbanas e outros logradouros públicos;
executar obras de sinalização, executar serviços de limpeza pública e coleta de lixo; operacionalizar, ampliar e conservar o cemitério municipal; proceder à análise de projetos
arquitetônicos, expedir alvarás, fiscalizar a construção de casas, prédios e outras edificações; expedir certificados de conclusão de obras; executar os serviços de iluminação pública.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal.

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

06.182.
37.1.06

Construção Sede Corpo de
Bombeiros

-Construir a sede do Corpo de Bombeiros Unidade 1 - - -

15.452.
17.2.14

Manutenção dos Serviços
Públicos

-Assessorar tecnicamente para a formação de
loteamentos, inclusive de infra-estrutura, para um
crescimento ordenado do quadro urbano do Município:
a)-Acompanhamento técnico e sugestões para melhor
formação dos mesmos. programa 1 1 1 1

-Incentivar o fortalecimento das associações de bairros:
a)-Realizar reuniões com sugestões e apoio técnico.

reuniões 4 4 5 5
-Promover cursos de capacitação técnica para funcio-
nários do setor.

pessoal 6 6 7 7
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-Melhorar o serviço de limpeza urbana, removendo o lixo
coletado para local adequado:
a)-Auxílio à formação do novo aterro sanitário;
b)-Auxílio ao programa de reciclagem do lixo;
c)-Adequação de limpeza urbana separando os materiais
que possam ser reciclados;
d)-Caminhão para coleta de lixo urbano;
e)- Trator e vagão

m²
programa
sistema

unidade
unidade

40.000
1
1

1
2

-
1
1

-
-

-
1
1

-
-

-
1
1

-
-

-Exigir e contribuir para com a limpeza de terrenos
baldios, inclusive, recolhendo o lixo, em campanhas de
saúde pública:
a)-Fiscalizar a manutenção de limpeza de terrenos pelos
proprietários, dando apoio com coletas periódicas de
galhos, entulhos e pneus, dando o devido destino.

Programa 1 1 1 1

-Apoiar programas de recuperação de mananciais e
Educação Ambiental; programas 2 2 2 2

-Adequar, manter e regularizar cemitérios Municipais:
a)-Fazer local para missas;
b)-Fazer local para queimar velas;
c)-novos pontos de água;
d)-Ampliar e consertar banheiros;
e)-Cercar o restante do cemitério.

unidade
unidade
ponto

banheiros
ml

1
1
5
4

300

-
-
-
2
-

-
-
-
-
-

-
-
-
1
-

-Adquirir materiais elétricos como: luminárias, lâmpadas,
postes, reatores, transformadores e outros para reposição,
ampliação de rede de iluminação e manutenção dos
serviços urbanos da sede e localidades deste Município;
adquirir máquinas e equipamentos.

Unidade 2.000 1.500 1.800 2.300

-Adequar os canais de escoamento das águas pluviais nas
baixadas da cidade, evitando alagamentos:
a)-Abertura de valas pluviais;
b)-Colocação de tubos de 30 cm no loteamento Dalmut,
Menino Deus e futura Cohapar;
c)-Colocação de tubos de 40 cm no loteamento Dalmut e
futura Cohapar;
d)-Colocação de tubos de 60 cm no loteamento Dalmut e
futura Cohapar;
e)-Colocação de tubos de 80 cm no bairro São Miguel e
futura Cohapar;
f)-Colocação de tubos de 1m no bairro São Miguel e

m
unidade

unidade

unidade

unidade

500
120

180

120

100

500
-

-

-

-

600
-

-

-

-

400
-

-

-

-
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loteamento Frei Vito. unidade 250 - - -

-Manter os serviços de sinalização de trânsito nas ruas do
perímetro urbano da sede e nos Distritos, colocando pla-
cas com o nome das mesmas, adquirir semáforos e placas
de sinalização, indicando as localidades rurais do
Município, conforme determina a Legislação de Trânsito.

ml 3.000 2.300 2.800 3.500

-Recuperar passeios, praças e jardins no Município:
a)-AV. XV de Novembro, trecho próximo ao Centro
Esportivo;
b)-Av. XV de Novembro, trecho próximo a Damazini;
c)-Av. Getúlio Vargas, sentido Bairro Nsa. Sra.
Aparecida.
d)-Construção e Reformas de Passeios

m²

m²

m²

m²

280

70

500

-

-

-

-

500

-

-

-

620

-

-

-

730
-Executar revestimento asfáltico nas ruas com calçamento
poliédrico

m² 30.000 30.000 35.000 40.000

-Abrir, reurbanizar e conservar as vias públicas
municipais:
a)-Abrir prolongamento na rua Paulo Conte;
b)-Abrir prolongamento na rua Padre Anchieta;
c)-Abrir prolongamento na rua Pedro Ivo;
d)-Plantio de mudas de arvores;
e)-Reurbanizar e enjardinar as Avenidas e Praças da
cidade;
f)-Abrir, adequar e conservar vias públicas

m²
m²
m²

unidade
sistema

m²

1.800
1.800
1.340
2.500

1

-

-
-
-
-
1

20.000

-
-
-
-
1

25.000

-
-
-
-
1

28.000
-Prolongar a rua Frei Everaldo até o Bairro São José:
a)-Asfaltamento em sua extensão.

m² 15.000 - - -
-Construção de calçamento no Bairro Cohapar IX m² 16.000 10.000 5.000 5.000
-Continuar os serviços de pavimentação asfáltica no
perímetro urbano:
 a)-Rua Pedro Ivo;
b)-Rua Voluntários da Pátria;
c)-Rua 7 de Setembro;
d)-Rua Antonio Vicente Duarte;
e)-Rua Diogo Antonio Feijó;
f)-Rua Afonso Pena;

m²
m²
m²
m²
m²
m²

2.200
1.200
1.800
6.300
2.700
1.600

-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
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g)-Rua Floriano Peixoto;
h)-Rua Estevão Pires Carneiro;
i)-Rua Arthur Bernardes;
j)-Rua Dom Pedro II;
l)-Rua Padre Anchieta;
m)-Rua das Laranjeiras;
n)-Rua dos Antúrios;
o)-Rua Pedro Caetano Pinto;
p)-Rua São Pedro;
q)-Rua Paraná;
r)-Rua das Canelas;
s)-Rua São Paulo.
t)-Recuperação de pavimentação asfaltica

m²
m²
m²
m²
m²
m²
m²
m²
m²
m²
m²
m²
m²

1.600
4.900
1.180
2.100
4.350
   845
   920
1.350
1.300
2.420
   980
1.600

27.000

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

30.000

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

33.000

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

35.000
-Ampliar e melhorar a rede de iluminação pública em ruas
da sede do Município e Distritos:
a)-Rua Paulo Conte;
b)-Rua Padre Anchieta;
c)-Rua Pedro Ivo;
d)-Rua Pedro Dalpiva;
e)-Rua das Orquídeas;
f)- Rua Dr. Vitor;
g)- Rua Antonio Vicente Duarte
h)-Distritos do interior
i)-Iluminação Pública – Sede e Distritos

m

m
m
m
m
m
m
m
m
m

2.000

280
300
350
690
250
100
30
400

-

-

-
-
-
-
-
-
-
-

1.500

-

-
-
-
-
-
-
-
-

1.800

-

-
-
-
-
-
-
-
-

2.500
-Remodelar parque, praças, com implantação de novos
equipamentos

parques/praça
s 3 1 1 1

-Dar sustentação no sistema de abastecimento de água
comunitário na zona rural, na abertura de valas e aterro de
manilhas.

Ml 10.000 8.000 12.000 12.000

-Equipar com rampas de acesso a deficientes físicos as
esquinas das ruas da cidade. unidade 1 3 2 3
-Equipar com rampas de acesso a cadeirantes os prédios
públicos municipais, bem como instalações sanitárias
adequadas.

unidade 1 2 1 -

-Promover campanhas de incentivo à construção de
calçadas nas ruas da cidade campanha 1 1 1 1
-Construir ponte na Rua Moises Vendrúsculo unidade 1 - - -
-Construir e adequar rampas de acesso para deficientes
físicos

unidade - 1 1 1

-Construir pontes no perímetro urbano unidade - 1 1 1



Lei 1.931/2005 - FL 25

-Construir Portal na entrada da cidade Unidade 1 1 1 -
16.482.
16.1.07

Habitações Municipais -Construir :
a)-124 casas através da COHAPAR;
b)-30 casas no PSH – CEF.

m²
m²

40
37

-
-

-
-

-
-

-Contribuir com a Cooperativa Municipal de Habitação:
a)-Realizar aterros e terraplanagens para futuras
habitações. programa 1 1 1 1

-Abertura de loteamentos habitacionais unidade - 1 1 1
17.512.
41.1.08

Ampliação da Rede de
Esgoto

-Continuar as obras de esgotos sanitários na sede do
Município;

Ml 6.000 7.000 7.000 5.000
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ANEXO II
ÓRGÃO: 0700 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0701 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
SUBFUNÇÃO: 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL
SUBFUNÇÃO: 367 – EDUCAÇÃO ESPECIAL
PROGRAMA: 18 –  CRECHE
PROGRAMA: 20 –  ENSINO MUNICIPAL
PROGRAMA: 21 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
PROGRAMA: 22 –  EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA
PROGRAMA: 37 –  EDIFICAÇÕES PUBLICAS
OBJETIVO: Dotar a rede municipal de educação de meios necessários à manutenção e melhoria do ensino de primeiro grau; fortalecer o ciclo básico de alfabetização; promover a
capacitação profissional do quadro de pessoal que atua no ensino municipal; desenvolver ações para valorização do magistério; assegurar o acesso de alunos residentes no meio rural
através do transporte escolar; manter e aprimorar o serviço de merenda escolar; incentivar a implantação de hortas em escolas; implantar cursos profissionalizantes para jovens e
adultos; construir, ampliar e reformar escolas; promover o desporto educacional escolar; construir canchas poliesportivas em escolas; desenvolver programas culturais; e promover
eventos esportivos.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

12.361
.20.1.0
9

Construção de Escolas -Construir, ampliar, reformar e equipar escola municipal
que atenderá a educação infantil e o 1º segmento do
ensino fundamental:
a)-Bairro Nossa Senhora Aparecida;
b)-Escola Vital Brasil;
c)-Reforma de escola Santa Inês;
d)-Reforma da escola São Francisco;
e)-Escola Vicente Palotti;
f)-Escola Municipal Cel. Santiago Dantas

m²
m²
m²
m²
m²
m²

615
60
909
830
60
600

-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-

12.361
.20.2.1
5

Rede Municipal de Ensino -Manter o ensino fundamental no Município, atendendo a
uma demanda escolar, na rede municipal composta por 15
unidades escolares.

aluno/
anual

3.500 3.500 3.500 3.500

-Aprimorar o método de ensino público baseado nas
diretrizes municipais, estaduais e federais de educação.

programa 3 3 3 4

-Incentivar cursos técnicos e profissionalizantes através
de parcerias.

curso 3 5 5 6
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-Dar apoio financeiro a estudantes que demonstrem
insuficiência de recursos.

aluno 100 100 100 150

-Desenvolver programa de formação continuada de
professores e equipes de ensino.

Professor 190 190 190 200

-Oportunizar palestras, cursos de capacitação para os
ocupantes de cargos administrativos e serviços gerais das
escolas do município.

palestra/
curso

2 2 2 2

-Adquirir material didático-pedagógico, para atendimento
às necessidades da rede municipal de ensino.

Coleções 100 100 100 120

-Manter convênio para assistência à Casa Familiar Rural. Convênio 1 1 1 1
-Adquirir material esportivo para distribuição a todas as
escolas municipais.

kit 20 20 30 30

-Ampliar, melhorar e equipar as  instalações escolares,
proporcionando melhor atendimento ao ensino municipal.

escola 10 10 10 10

-Viabilizar o funcionamento de escolas com atendimento
em tempo integral, de forma gradativa, conforme a
disponibilidade de recursos.

escola 3 2 3 4

-Disponibilizar recursos para o desenvolvimento de ações
do Conselho Municipal de Educação.

conselho 1 1 1 1

-Adquirir equipamentos, material permanente, móveis,
utensílios destinados ao sistema educacional municipal.

unidade 25 35 30 30

-Firmar Convênio ou instrumento equivalente com:
a)Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE-PR.,
b) CEINE – Centro de Integração Nacional de Estágios
para Estudantes
c) PROE – Programa para Estágio do Instituto de
Desenvolvimento Regional

Convênio
Convênio

Convênio

1
1

1

1
1

1

1
1

1

1
1

1
-Assistência preventiva através de cursos e palestras para
professores com fonoaudiólogos para evitar problemas de
disfonias.

Unidade 1

-Criar vale-cultura para professores da rede municipal. unidade 1
-Efetuar em parcerias com as escolas publicas e privadas
da rede estadual campanhas anti-drogas abrangendo
conceitos, aplicações, usos e efeitos nos aspectos
medicinal e delituoso.

unidade 1

-Disponibilizar recursos para cumprir protocolo de
intenções e comodatos com o Ensino Superior. Convenio 1
-Elaboração do Plano Municipal de Educação Unidade 1
-Inclusão Digital na Escola Sistema 1 1 1 1
-Incrementar o acervo educativo e cultural da Biblioteca Livros 10.000 8.000 3.000 3.000
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Pública Municipal, inclusive de nível superior, conforme
comodatos estabelecidos
-Manter e ampliar a videoteca no Departamento
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, cujo conteúdo
das fitas esteja de acordo com parâmetros e diretrizes
nacionais, ficando a disposição das escolas do município.

unidade 100 80 80 80

12.361
.20.2.1
6

Transporte Escolar -Manter o transporte escolar na área rural, urbana e
intermunicipal.

aluno 4.680 4.700 4.800 4.800

-Manter o convênio com o Governo do Estado para
transporte escolar de 5ª a 8ª series e ensino médio.

convênio 1 1 1 1

-Adquirir veículos para o transporte escolar. unidade 2 1 1 1
-Incentivar o apoio para o transporte de universitários
para Palmas, Pato Branco, Francisco Beltrão, Dois
Vizinhos e Mangueirinha.

aluno 250 250 300 300

12.361
.21.2.1
7

Alimentação Escolar -Promover a aquisição e distribuição de merenda escolar
entre os alunos da rede municipal, estadual e entidades
filantrópicas cadastradas no MEC, a fim de incentivar,
melhorar freqüência e aprendizado, mediante convênios
com o FNDE, órgãos e empresas públicas e privadas, e
orientação através de palestras com profissionais que
tenham formação em nutrição e alimentação, tendo como
objetivo orientar os alunos na educação alimentar.

aluno/anual 4.500 4.700 4.800 4.900

12.365
.18.1.1
0

Construir Creche Municipal -Prestar atendimento às necessidades da população
infantil, em sua primeira fase de vida, através de creches e
pré-escola, com programas especiais.

Programa 2 3 3 4

12.365
.18.2.1
8

Educação Infantil -Manter e instalar parques infantis junto a unidades
educativas e/ou recreativas.

Parque 7 5 5 5

-Integralização da pré-escola. aluno 300 320 320 350
12.365
.37.1.1
1

Construir salas para
atividades de educação
infantil

-Ampliar o espaço físico das escolas indígenas conforme
as necessidades.

sala 2 2 2 2

12.367
.22.2.1
9

Educação Especial -Apoiar a Educação de Jovens e Adultos ( com programas
próprios) e  com o CEEBJA, objetivando a redução do
analfabetismo e melhorando o nível de escolarização da
população chopinzinhense.

Aluno 300 350 350 350
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ÓRGÃO: 0700 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0702 – FUNDEF
FUNÇÃO: 12 -EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 19 – FUNDEF
OBJETIVO: Manter a municipalização do ensino fundamental de conformidade com a Lei 9424/1996 FUNDEF atendendo a alunos  nas escolas municipais.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

12.361.
19.2.20

Fundo Manut. Desenv.
Ensino Fund. E Valor. Do
Magistério – 60%

-Manter o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério.

fundo 1 1 1 1

12.361.
19.2.21

Fundo Manut. Desenv.
Ensino Fund. E Valor. Do
Magistério – 40%

-Manter o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério.

fundo 1 1 1 1
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ÓRGÃO: 0700 – DPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0703 – DIV. DE CULTURA
FUNÇÃO: 13 - CULTURA
SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL
PROGRAMA: 24 – DESENVOLVIMENTO CULTURAL
PROGRAMA: 37 – EDIFICAÇÕES PUBLICAS
OBJETIVO: Difundir e  estimular as atividades culturais de forma descentralizada,  envolvendo as áreas urbana e rural,  contemplando todas as faixas etárias, contribuindo assim com o
projeto educacional e social do município. Ações direcionadas a coordenação das atividades culturais do município, com programas voltados a musica, teatro, dança, museu histórico e
outras atividades afins.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

13.392.
24.2.22

Manutenção das Atividades
Culturais

-Transferir recursos financeiros para associações culturais
e filantrópicas, através de convênios.

convênio 2 2 2 2
-Manter o sistema de retransmissão de sinais de televisão
no município, com aquisição e manutenção de aparelhos. sistema 1 1 1 1
-Desenvolver e manter as atividades culturais: fanfarra,
banda, coral, escola de violão, gaita, teatro, danças,
artesanatos, museu, feira estudantil, concursos e gincanas
culturais, feira do livro, arte, ciência, festivais do
município, tardes artísticas, schows e aniversário do
município.

Atividade 10 10 10 10

-Incentivar a preservação do patrimônio cultural e
histórico do município, através do tombamento de bens
móveis, restauração e conservação, bem como resgate
fotográfico e de documentos antigos.

programa 1 2 2 2

-Desenvolver atividades para potencializar o segmento
turístico e histórico municipal. programa 1 1 1 2
- Apoiar Festival de Musica Gospel atividade 1 - - -

13.392.
37.1.12

Construir, Ampliar,
Reformar Obras Culturais

-Construir:
a)- Biblioteca Pública Municipal; m² 300 - - -
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b)- Concluir a Casa da Cultura (teatro);
c)-Espaço específico para o museu municipal

m²
m²

590
-

-
300

-
-

-
-
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ÓRGÃO: 0700 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0704 – DIVIVISÃO DE ESPORTES
FUNÇÃO: 27 – DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 811 – DESPORTO DE RENDIMENTO
PROGRAMA: 23 – DESPORTO AMADOR
PROGRAMA: 37 – EDIFICAÇÕES PUBLICAS
OBJETIVO: Promover o desporto educacional escolar; construir canchas poliesportivas em escolas; desenvolver programas culturais;  promover eventos esportivos. Democratização e
universalização do acesso ao esporte e ao lazer; detectar e desenvolver talentos esportivos em potencial e aprimorar o desempenho de atletas e de rendimento; fomentar a prática do
esporte educacional.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

27.811.
23.2.23

Manter as Atividades
Desportivas

-Manter as atividades esportivas e recreativas em todas as
suas manifestações, e contribuir financeiramente com
associações  e clubes do município que se apresentarem
em competições de âmbito regional ou estadual.

programa 1 1 1 2

27.811.
37.1.13

Construção, Ampliação,
Reforma de Ginásios e
Quadras Desportivas

-Quadras Esportivas:
a)-Manter, reconstruir, reformar e concluir as quadras poli
esportivas já existentes;
b)-Centro Esportivo Municipal e o Módulo Esportivo
Municipal;
c)-Cobertura laterais da quadra Linha Aparecida.

unidade

unidade

m²

5

2

720

4

2

-

5

1

-

5

2

-

-Realizar obras de melhorias junto ao estádio do
Caramuru, conforme Legislação Municipal de Permuta.

unidade 1 - - -

-Concluir o ginásio de esporte do Bairro Cristo Rei, com
urbanização. unidade 1 - - -

-Construir ginásios de esportes no distrito:
a)-São Luiz  do Oeste;
b)-Conclusão do Ginásio Bugre (fechar, banheiros,
vestiários);
c)-Bairro Frei Vito.

Unidade
m²

unidade

1
900

1

1
1

1

-
-

-

-
-

-
-Retomar o projeto “Olimpíada Rural e Olimpíada do
Trabalhador”.

evento 2 2 2 2
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ÓRGÃO: 0700 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0705 – DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 364 – ENSINO SUPERIOR
PROGRAMA: 39 – CURSOS DE QUALIFICAÇÕES
OBJETIVO: Manter Convênio  com A UNICENTRO- Universidade do Centro Oeste – Campus de Chopinzinho e viabilizar  cursinho pré-vestibular.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

12.364.
39.2.24

Ensino Superior e
Profissionalizante -Viabilizar  cursinho pré-vestibular. aluno 300 300 300 300

-Manter Convênio  com A UNICENTRO- Universidade
do Centro Oeste – Campus de Chopinzinho

Convênio 1 1 1 1
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ÓRGÃO: 0800 –  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
UNIDADE: 0801 – DIVISÃO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
FUNÇÃO: 22 – INDÚSTRIA
FUNÇÃO: 23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS
SUBFUNÇÃO: 661 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL
SUBFUNÇÃO: 662 – PRODUÇÃO  INDUSTRIAL
SUBFUNÇÃO: 691 – PROMOÇÃO COMERCIAL
PROGRAMA: 25 – INCENTIVO A INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
PROGRAMA: 26 – PROMOÇÃO INTERNA INDUSTRIA E COMERCIO
OBJETIVO: INDÚSTRIA – Estimular a instalação de uma base operacional geradora de novos empreendimentos industriais e apoiar as empresas  existentes, objetivando a geração de
novos empregos, desenvolvimento de novas tecnologias e aumento da produção,  produtividade e aumento da renda.
COMÉRCIO E SERVIÇOS – Fomentar ações de estímulo à atividade comercial, capacitando trabalhadores e empresários, através da realização e participação em feiras, exposições,
cursos e treinamentos, visando melhoria da qualidade dos serviços e aumento da renda.
TURISMO – Ressaltar a importância do turismo como fator de desenvolvimento regional, fortalecendo a criação de uma mentalidade adequada ao desenvolvimento turístico do
município, Incentivando a discussão sobre temas gerais ou específicos da atividade turística, proporcionando o conhecimento para a comunidade de iniciativas e projetos para o turismo,
através da divulgação de  atrativos turísticos existentes e potenciais e Identificando problemas, soluções e alternativas para o desenvolvimento turístico sustentável e integrado. Motivar
a realização de ações conjuntas dos diferentes setores da comunidade para o turismo, através do estímulo e empreendedorismo no turismo e fomentado parcerias entre comunidade,
poder público e iniciativa privada para o desenvolvimento turístico.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

22.661.
26.2.25

Industria, comercio e
Serviços

-Subvencionar eventos que promovam o comércio e a
indústria local, dentro e fora do Município. Eventos 15 15 15 15

-Executar cursos de corte e costura, no período noturno,
na indústria com parceria do SENAC/SEBRAE e outros
para funcionar como uma escola profissionalizante.

Cursos 8 9 10 10

-Adquirir equipamentos, máquinas, motores e aparelhos
destinados à  indústrias e na área informal em forma de
comodato

Unidade 10 12 12 11

-Manter e atuar juntamente com o Conselho de
Desenvolvimento Econômico de Chopinzinho. Ação 1 16 16 16
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-Proporcionar especialização nas mão-de-obra,
implantando cursos de semi profissionalização e cursos
profissionalizantes.

curso 6 10 12 12

-Locação de bens móveis e imóveis, para ceder em
regime de comodato à empresas do Município. unidade 8 10 12 12
-Promover seminários, palestras e viagens técnicas para
ampliação de conhecimentos como forma de incentivos
aos novos empresários e aos já existentes no município.

Curso 15 15 15 15

-Realizar parcerias com ACEC para realização da
Expochopim.

evento/
seminário

15 15 15 15

-Buscar potencialidades para atrair empresas de fora
gerando emprego e renda no município. projeto 1 5 5 5
-Criar legislação de incentivo tributário com o objetivo de
instalação de industriais para geração de empregos.

Lei 1 2 2 2

22.662.
25.1.14

Construir Barracões
Industriais

-Construção de barracões industriais para geração de
empregos:
a) barracões;
b) em comodato com empresas.

m²
empresa

2.000
5

3.000
5

3.000
5

3.000
5

06.-Construção de barracão Centro de Eventos m² 700 - - -
-Dotar as áreas industriais de Infra Estrutura, conforme
projeto específico com:
a)-Terraplanagem;
b)-Orçamento com pavimentação;
c)-Rede elétrica;
d)-Rede de água e esgoto.

Projeto 1
1
1
1

2
1
-
-

2
1
2
1

3
1
1
2

-Promover projetos de instalação de novas industrias ou
expansão das já existentes, considerando a legislação já
existente e auxiliando a construção de legislações mais
adequadas para novas situações.

Unidade 6 6 6 6

-Apoiar, incentivar a criação dos núcleos (pólos) de
mecânica, moveleira e confecções e exploração e
comercialização de pedras preciosas e outros.

Núcleos 5 5 5 5

-Adquirir ou desapropriar  terras para doar ou ceder para
instalação de indústrias.

Alqueires 15 10 10 10

23.662.
25.1.15

Concluir Parque de
Exposições

- Concluir Parque de Exposições Parque 1 - - -
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ÓRGÃO: 0900 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 0901 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA
SUBFUNÇÃO: 601 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL
SUBFUNÇÃO: 606 – EXTENSÃO RURAL
PROGRAMA: 33 – MELHORAMENTO ANIMAL
PROGRAMA: 34 – DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
PROGRAMA: 36 – FUNDO ROTATIVO RURAL
OBJETIVO: Desenvolver ações que promovam o aumento da produtividade e renda,  aumentar a competitividade da agricultura; coletar, processar e disseminar informações
agropecuárias de interesse público; aprimorar e preservar o estado sanitário dos animais e das plantas; garantir o nível de proteção adequado dos consumidores de produtos de origem
animal e vegetal, assegurando a qualidade e a identidade desses produtos; Incentivar a correção de solos, a recuperação de áreas de pastagens cultivadas degradadas e a sistematização
de várzeas com vistas ao aumento da produção de grãos. Recuperação de áreas de pastagens nativas.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

20.601.
34.2.26

Manutenção da Agricultura e
Pecuária

-Atualizar censo agropecuário, para conhecimento pleno
da realidade e para avaliar o impacto sócio-econômico
dos planos, projetos municipais implantados. censo 1 - - -
-Apoiar programas de manejo integrado do solo águas e
controle da poluição, bem como ações para atender a
legislação ambiental

programa 1 1 1 1

- Manter a assistência técnica e a extensão oficial. programa 1 1 1 1
Fomentar os programas de produção de sementes nas
associações de produtores.

associação 40 40 40 40

Desenvolver programas e projetos na área  agrícola e
pecuária, visando o incremento de renda, emprego e a
diversificação das explorações da agricultura familiar
(associativos ou cooperativas);
a)-agrícola
b)-pecuária programa

programa
2
2

2
2

2
2

2
2

-Promover parcerias com organização cooperativas ou
associativas de produtores familiares para produção,
beneficiamento, transformação e comercialização dos

parcerias 4 4 4 4



Lei 1.931/2005 - FL 37

produtos agropecuários.
-Apoiar, incentivar, promover parcerias e assessorar as
associações e famílias de produtores rurais, no
desenvolvimento de atividades no meio rural com o
objetivo da melhoria da qualidade de vida, a educação , a
profissionalização rural e a transferência de conhecimento
e informação

associações 40 40 44 44

-Promover campanhas de emissão de Nota Fiscal do
Produtor. campanha 1 1 1 1
-Promover a atualização do Plano Municipal de
Desenvolvimento Rural, criado pelo Conselho Municipal
de Desenvolvimento Rural, bem como sua execução.

plano 1 1 1 1

-Fomentar ações para adequação e cascalhamento de
estradas rurais municipais, e integrando as mesmas  ao
planejamento conservacionista em microbacias e as
atividades agropecuárias.

km 100 100 100 100

-Adquirir móveis, máquinas e equipamentos para
colaborar nos sistema de associativismo nas comunidades
rurais, conforme sugestões do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural.

unidade 10 10 10 10

-Adquirir equipamentos, para dar continuidade e
aprimoramento aos trabalhos de pesquisa e extensão rural
no município.

unidade 4 4 4 4

-Adquirir veículos para atendimento ao setor
agropecuário.

unidade 1 2 1 1

-Adquirir maquinário para as patrulhas agrícolas patrulha
mecanizada:
a)-Trator e plantadeira;
b)-Tanque leite, colhedeiras e botijões;
c)-Distribuidor de adubo orgânico;
d)-Pulverizadores.
e)-Colhedeiras de Forragens

unidade
unidade
unidade
unidade
unidade

2
5
1
4
4

2
3
1
3
4

2
3
-
3
4

2
2
-
2
3

-Adquirir máquinas e equipamentos para conclusão da
Agroindústria do Distrito de São Luiz, açúcar mascavo e
mel.

unidade 3 2 - -

-Adquirir equipamentos através CLAF-SISCLAF. unidade 1 1 - -
-Incentivar e apoiar a execução de proteção de fontes de
abastecimento de água em propriedades com área de
inferior a 1,5 módulos fiscais

unidade 1
1 1 1

20.606.
36.1.16

Projeto Fomento e Pecuária -Incentivar e apoiar o combate á formiga cortadeira. programa 1 1 1 1
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-Promover parcerias e/ou convênios com instituições e
Empresas Municipais, Estaduais e Federais, visando
potencializar o setor agropecuário do Município.

parceria/
convenio

4 4 5 5

-Incentivar a caprinocultura programa 1 1 1 1
20.606.
36.1.17

Construir Casas  e Estruturas
Agrícolas

-Manter Fundo Rotativo Agrícola para construção de
casas rurais

casa 15 15 15 15

-Apoiar e formar parcerias com Governo Federal,
Governo do Estado ou outras entidades, para o projeto de
construção e reforma de casas para agricultores
familiares, visando manter a população no campo e
melhorando a qualidade de vida.

casa 30 30 35 35

-Fazer abertura de silos, limpeza, reforma, visando
atender o produtor de leite e a suinocultura.

silos 60 65 65 65
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ÓRGÃO: 0900 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 0902 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
FUNÇÃO: 14 – DIREITOS DA CIDADANIA
FUNÇÃO: 17- SANEAMENTO
FUNÇÃO: 18 – GESTÃO AMBIENTAL
SUBFUNÇÃO: 423 – ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS
SUBFUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
SUBFUNÇÃO: 541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
PROGRAMA: 31 – ASSISTENCIA AO SILVICOLA
PROGRAMA: 32 – MEIO AMBIENTE
PROGRAMA: 41 – INFRA-ESTRUTURA MUNICIPAL
OBJETIVO: Melhoria na qualidade de vida da comunidade, assistência ao silvícola, preservação dos recursos naturais, saneamento básico urbano, recuperação de áreas  nativas e outras
atividades e projetos da unidade.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

14.423.3
1.2.27

Reservas Indígenas -Incentivar e apoiar programa de autosustentabilidade
agrícola, para reservas indígenas.

Programa 1 1 1 1

17.512.4
1.1.18

Construção de Aterro
Sanitário

-Construir  aterro sanitário Sistema 1 - - -

18.541.3
2.2.28

Programas de Meio
Ambiente

-Viabilizar a produção de mudas no viveiro Municipal
com essências florestais para atender aos programas
ambientais e o reflorestamento  econômico.

Mudas 105.000 115.000 120.000 120.000

-Promover programas a nível Municipal, para reduzir o
impacto e dano ambiental, tanto na área urbana como na
área rural com o objetivo de gestão ambiental.

Programas 2 2 2 2

-Desenvolver campanhas e apoiar o reflorestamento da
mata ciliar, o incremento da reserva legal nas
propriedades e a preservação e conservação ambiental.

Campanha 1 1 1 1

-Desenvolver ações para controle da poluição ambiental,
o saneamento básico rural e orientar quanto o uso e
manejo de agrotóxicos.

Programa 1 1 1 1
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-Adquirir maquinas e equipamentos para o gerenciamento
dos resíduos sólidos urbanos.

unidade 3 3 2 2

-Desenvolver campanhas, projetos e ações para atender a
legislação ambiental urbana e rural com entidades locais,
estaduais e federais.

Campanha 2 2 2 2

-Apoiar e desenvolver parcerias para promover ações no
aspecto da sustentabilidade de sistemas, no equilíbrio
sócio-econômico e ambiental.

Parcerias 3 3 3 3

-Criar programa de incentivo à propriedade legal na bacia
de abastecimento da cidade de Chopinzinho programa 1 - - -
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ÓRGÃO: 1000 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
UNIDADE: 1001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUBFUNÇÃO: 301 –ATENÇÃO BÁSICA
SUBFUNÇÃO: 304 –VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PROGRAMA: 30 – ASSISTENCIA MEDICA E SANITÁRIA
PROGRAMA: 37 – EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
OBJETIVO: Desenvolver e modernizar as ações de saúde pública e elevar os níveis de atendimento à população do Município, de forma a reduzir os custos sociais resultantes da falta
de prevenção; proporcionar atendimento médico básico, especializado e hospitalar a toda população; operacionalizar as ações junto ao Sistema Único de Saúde, para atendimento
médico ambulatorial e hospitalar. Subvencionar entidades que desenvolvam serviços médicos e hospitalares. Executar programas preventivos: de promoção à saúde, de educação à
saúde, de saúde da família, de agentes comunitários, de saúde da mulher, de planejamento familiar, preventivo, de saúde da criança, nutricional, doenças crônico-degenerativas, doenças
endêmicas, DST e AIDS, saúde do idoso, saúde do jovem e adolescente, de vigilância sanitária e  epidemiológica. ANEAMENTO: Executar obras de saneamento básico urbano e
rural, abertura de poços artesianos nas comunidades rurais, em conjunto com a SANEPAR, apoiar a ampliação da rede de distribuição de água e da rede de coleta e tratamento de
esgoto.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

10.301.
30.1.19

Reequipar Departamento de
Saúde

-Adquirir equipamentos, material permanente, móveis
diversos para os programas da área de saúde e laboratorial unidade 150 40 30 25
-Adquirir veículo, para atender programas de prevenção e
promoção à saúde, bem como a Vigilância Sanitária e
epideomológica.

unidade 1 - - 1

-Adquirir veículos para o programa “Saúde da Família”, e
saúde bucal e outros

unidade 2 - - -

-Adquirir equipamentos, material permanente, móveis
diversos para os programas da área de saúde e laboratorial

unidade 150 - - -

-Equipar o centro e postos de saúde municipais, com
equipamentos para análise clínicas e exames
complementares, odontologia, farmácia, RX, consultórios
e toda a estrutura administrativa necessária;

unidade 20 - - -

10.301.
30.2.29

Manutenção da Saúde -Desenvolver ações de saúde preventivas e curativas
através de programas e atividades, garantindo apoio para
manutenção e funcionamento adequados do Fundo
Municipal de Saúde.

Programa 3 3 5 6
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-Manter o número de Agentes Comunitários de Saúde
para implementar o programa nos bairros, orientando as
famílias e promovendo melhoria na qualidade de vida
principalmente na higiene.

Agente 8 8 30 30

-Fornecer medicamentos básicos nas unidades de saúde. Usuário/mês 2.100 2.400 2.640 2.880
-Formar grupo de diabéticos e desenvolver trabalhos
educativos e fornecer alguns insumos. Grupo 20 20 25 30
-Desenvolver o programa objetivando impedir a
disseminação do mosquito da dengue, com agente
comunitário de saúde específico para o programa.

Programa 1 1 1 1
-Proporcionar atendimento odontológico a escolares de 1ª
a 4ª séries, e realizar o bochecho de flúor a todos os
escolares de 1ª série a 8ª séries.

Aluno/mês 1.250 1.255 1.260 1.265
-Proporcionar exames laboratoriais para os pacientes da
rede básica de saúde, que são atendidos na rede pública. Exames/

mês 1.500 1.650 1.700 1.800
-Implantar o atendimento 24:00 hs. De
urgência/emergência,. Incluindo sábados, domingos e
feriados.

Sistema 1 1 1 1

-Acompanhar todos os registros de informações de ações
básicas de Saúde como:
a) vacinação,
b)–nº de consultas médicas,
c)-monitoramento das ações de saúde e seu impacto no
município.

Avaliação/an
o

consulta/
mês

trimestral

2
2.800

4

2
3.200

4

2
3.520

4

2
3.840

4

-Investigar a morbidade e mortalidade por doenças
imunopreviníveis como também óbitos materno-infantil.

Morbidade/
Mortalidade 20 100% 100% 100%

-Contratar empresa de prestação de serviços médicos
hospitalares e  locação de bem imóvel.

Empresa/
APS 1 1 1 1

-Promover a assistência médica e sanitária através da rede
municipal composta de 11(onze) postos de saúde.

Consultas
diárias 140 160 176 192

-Manter:
a) Programa Saúde da Família
b) Saúde Bucal;

programa
programa

5
5

5
5

5
5

5
5

-Incentivar e desenvolver o programa de planejamento
familiar; programa 1 2 2 3
-Manter equipes de saúde em áreas indígenas, mediante
convênios com entidades governamentais, ONGs e OS; equipe 1 1 1 1
-Capacitar e qualificar funcionários; funcionário 85 85 95 95
-Informatização dos serviços de saúde; sistema 1 1 1 1
-Incentivar o grupo AAA (Associação dos Alcoólicos grupo 2 2 2 2
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Anônimos) e o NA (Narcóticos Anônimos).
-Encaminhar e acompanhar o dependente químico para
tratamento de desintoxicação e psicológico

individuo 20 20 18 15

-Promover palestras de DSTs – prevenção em escolas Unidade 1 1 1 1

10.301.
30.2.30

Consócio Associação
Intermunicipal de Saúde

-Manter junto ao consórcio regional – ASSIMS:
a)-consulta;

b)-exames.

consulta/
mês

exame/mês

950

550

980

590

1.100

720

1.300

840
-Manter no município serviços na área de especialidades,
com transformação em pólo regional de atendimento;

sistema 1 1 1 1

10.301.
37.1.20

Construção, Reforma,
Ampliação de Unidades de
Saúde

-Construir:
a)- Postos de saúde nas localidades de Santa Inês e Bugre;
b)-Ampliação de unidade de saúde.
c)- Ampliar a unidade central
d)- Ampliar a unidade de Saúde Bairro N. S. Aparecida

Unidade

m²
m²
m²

2

110
594,41

150

-

110
-
-

-

-
-

-

-
-

-Reforma de Unidade de Saúde - Centro unidade 1 - - -
-Construir centro de atendimento psico-social, para
atendimento em média de 200 pacientes/mês;

m² 700 - - -

-Perfurar poços artesianos e, ou implantar rede de águas
nas localidades denominadas:
a)- Santa Inês, Bugre, Barra do Bugrinho;
b)- e em outras localidades do interior;
c)-Implantar rede de águas na localidade Santa Inês.

poços/rede
unidade
ligações

3
2

65

-
2
-

-
1
-

-
2
-

-Legislação para construção de poços artesianos Unidade 1 - - -

10.304.
30.2.31

Vigilância Sanitária --Executar a fiscalização de agentes poluidores nos
recursos hídricos existentes no Município, tais como:
dejetos de suínos, agrotóxicos, esgoto doméstico, esgoto
industrial e assoreamentos provocados por erosão.

Programa
fiscal 1 1 1 1

-Manter o sistema de:Módulos sanitários para famílias de
baixa renda:

b)-Para perímetro urbano;
c)- e rural.
d)-Proteção de fontes na área rural;
e)-Fossa seca.

Módulo
Módulo
Fonte

fossa seca

50
67
70
100

55
70
73

100

50
75
77
100

60
80
80

110
-Manter e ampliar a usina de reciclagem de lixo,
incentivando a coleta seletiva, o processamento e sua
destinação;

Sistema 1 1 1 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO II

ÓRGÃO: 1100 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 1101 – ADMINISTRAÇÃO – D.A S.
FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 243 – ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLECENTE
SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA: 28 – ASSISTÊNCIA AO MENOR
PROGRAMA: 29 – ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
OBJETIVO: Executar programas sociais de natureza comunitária, atender crianças e adolescentes carentes de 0 a 17 anos, propiciando condições ao seu desenvolvimento e integração
na sociedade; apoiar Conselho Tutelar e o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; realizar cursos profissionalizantes; atender pessoas carentes devidamente cadastradas;
atender pessoas portadoras de deficiência física e mental; apoiar técnica e financeiramente, através de convênios, entidades assistenciais sem fins lucrativos devidamente cadastradas no
Departamento de Saúde e Ação Social.Viabilizar  espaços onde os grupos populares possam expressar-se com sua linguagem e cultura em relação a projetos de trabalho e renda,
habitação, formação política, nutrição, assistência social, educação e, em relação aos embates e intermediação entre sociedade civil e Estado. Promover o desenvolvimento local – social
e econômico – de maneira sustentável, assegurar a melhoria na qualidade de vida das populações pobres e excluídas; fortalecer as comunidades pobres e seus movimentos sociais, para
garantir uma atuação eficaz, democrática e participativa na luta por seus direitos;  dar visibilidade às causas da pobreza e da desigualdade, sensibilizando e mobilizando a opinião
pública para a superação destas. Assegurar atendimento especifico de pessoas portadoras de deficiência, realizando inclusive, acompanhamento com aqueles com idade de inserção no
mercado de trabalho. IDOSO: Reverter a imagem do idoso em nossa sociedade a fim de conquistar o respeito das demais gerações, sensibilizando a sociedade para novas formas de
participação da pessoa idosa. Proporcionar canais de comunicação, convívio social, troca de experiências entre as pessoas idosas e as demais gerações. Valorizar e estimular a prática de
atividade física, como fator de promoção de saúde e bem-estar das pessoas idosas. Resgatar a auto-estima da pessoa idosa para melhor convívio social.
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

Meta FísicaCÓDI
GO

PROJETOS/
ATIVIDADE

AÇÕES/METAS Unidade
Medida 2006 2007 2008 2009

08.243.
28.2.32

Manutenção dos Programas
de Assistência a Criança e ao
Adolescente

-Manter em parceria pública privada o atendimento social
a criança de 0 a 6 anos em período parcial (Atendimento
Social, Brinquedotéca, Assistência Pastoral da Criança).

Criança 550 570 580 600

-Implantar programa Sócio Educativo e de apoio à família
com crianças de 0 à 6 anos.

Família 100 110 110 120

-Implementar o Programa CEOCA no atendimento sócio-
educativo em período parcial a crianças e adolescentes em
idade entre 12 à 18 anos, em situação de risco social ou
pessoal.

Criança/adole
scente

150 160 165 170

-Implantar Programa de Erradicação ao trabalho Infantil,
Exploratório e Degradante.

criança/adole
scente

150 160 170 175
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-Implementação e ampliação do Programa de
enfrentamento a violência, abuso e exploração sexual
infanto-juvenil.

Pessoa 100 110 120 130

-Implantar Programa medidas sócio-educativas
adolescentes em conflito com a Lei.

Adolescen
te

50 55 60 70

-Implementar e ampliar o programa de capacitação
Profissional a adolescentes.

Adolescen
te

200 220 225 230

-Contratar profissionais e auxiliares para a execução de
programas Sociais.

Pessoa 10 10 10 10

-Construção de Creche em ponto estratégico de
concentração população alvo do setor urbano.

m² 400 - - -

-Aquisição de equipamentos Creche . unidade 10 4 3 2
08.244.
29.1.21

Obras Comunitárias -Construir e instalar creche no Bairro Frei Vito m² 300 - - -

Construir espaço físico para atendimento à família e
cidadão

Unidade 1 - - -

-Construir, ampliar e/ou reformar centros comunitários
para atendimento as comunidades   de Barra do Bugrinho,
Alto Gramados, Campina,  Alto Capivarinha, Nova Santa
Rosa, Passo do Sol e Linha Vitória, Bairros: Frei Vito e
São Cristóvão

unidade 9 - - -

-Construir e contribuir na manutenção de capela
mortuária municipal no Bairro Nossa Senhora Aparecida

unidade 1 1 1 1

--Ampliar a sede da APAE. m² 115 - - -
-Construção e ou reformas de unidades de geração de
renda a grupos de famílias vulneráveis economicamente.

unidade 2 1 1 1

-Desenvolver Programa habitacionais e melhorias
habitacionais a população pobre

Família 150 150 150 150

-Desenvolver Projetos de complementação à programas
de habitação de interesse social  e outros.

Família 200 50 50 50

08.244.
29.2.33

Serviços de Assistência
Social

-Desenvolver Programas voltados para a Promoção
Humana com atividades sócio-educativas, preventivas, à
indivíduos e famílias - CRAS.

Programa 2 1 1 2

-Desenvolver e manter programas sócio-educativos, de
prevenção e promoção social com crianças e adolescentes
em situação de risco bio-psicossocial.

Programa 1 1 1 1

-Manter e desenvolver o Programa Gestante Carente em
parceria com a APMI e Pastoral da Criança.

gestante/ano 100 100 100 100

-Desenvolver e manter ações de serviço social junto aos
programas Vila Rural, Casa da Família e conjuntos
habitacionais em situação vulneráveis.

Programa 5 1 2 1
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-Manter, coordenar e subsidiar os Programas de
suplementação e melhorias alimentares com cozinhas e
restaurantes, padarias, hortas comunitários,e outros.

Unidade 3 1 1 1

-Realizar ações de inclusão e resgate da cidadania de
pessoas portadoras de deficiência.

pessoa 130 130 130 130

-Manter e administrar o programa Auxílio Funeral. pessoa 130 130 130 130
- Manter o programa Casa Lar. pessoa/ano 10 10 10 10
-Manter o programa Balcão de Atendimentos de serviços
do INSS.

unidade 1 1 1 1

-Criar o programa “Dia do Cidadão e a descentralização
dos serviços públicos”.

programa 1 1 1 1

-Atender usuários e famílias de alcoólatras e
psicotrópicos.

casas 60 60 60 60

-Implantar o Programa Agente Jovem de
Desenvolvimento Social.

Jovem 50 25 25 50

-Implementar o programa Benefícios Eventuais/ Auxílios
Emergenciais de Enfrentamento a pobreza com cestas
básicas, vestuário, documentação pessoal e transporte.

Pessoas 2.000 2.000 2.000 2.000

-Implementar e propiciar Programa de Capacitação
Profissional e Geração de Renda a jovens e adultos.

Programa 1 1 1 1

-Dar continuidade no Controle Social e execução do
Cadastro Único, Bolsa Família e Programa Leite das
Crianças ou similares

Sistema 1 1 1 1

-Fomentar, assessorar e contribuir com as organizações
comunitárias de base (Associações de Moradores, Clubes
de mães, associação de mulheres rurais).

Associação 10 10 10 10

-Desenvolver ações sócio-educativas e preventivas junto
aos Clubes de mães e famílias

Pessoas 1.500 1.500 1.500 1.500

-Assessorar tecnicamente as entidades sociais, tais como:
APMI, ADEFAM, AMR, APAE.

unidade 4 4 4 4

-Manter programas de atendimento à família Programa 5 3 3 3
-Desenvolver ações de serviço social
e atendimentos sociais com famílias em situações de
vulnerabilidade e pobreza e reinserção social, Bolsa
Família e Programa Leite.

Famílias 1.600 1.600 1.600 1.600

-Implementar o Programa PAIF – CRAS (Programa de
Apoio Integral a Família / Centro de Referencia e
Assistência Social a Família).

Programa 1 1 1 1

-Melhorar às estruturas do Dpto. Municipal de
Assistência com veículo e mobiliários.

Unidade 10 3 2 2

-Contratar profissionais e auxiliares para a execução de Pessoa 10 5 5 -
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programas Sociais.
-Ampliar a oficina de informática para populações de
baixa renda.

Pessoa 600 200 200 200

-Aquisição de equipamentos para grupos de Produção e
Renda.

Unidade 4 1 1 1

-Cobrar o cumprimento das leis de tráfego e acesso dos
deficientes físicos

programa 1 1 1 1

-Implementar às Ações de inclusão,
acompanhamento/intervenção, renovação do BPC.

PPD 50 50 50 50

-Melhorar estruturas dos Programas e Entidades de
atendimento a PPD.

Unidade 1 1 1 1

-Realizar parcerias com ONG’S / APAE para execução de
ações de atendimento a PPD.

PPD 150 150 150 150

-Atender e amparar idosos em casas lares e ou abrigos,
aqueles que não possuem família e/ou estão abandonados,
ou, em situação de abuso e exploração.

Idoso 20
20 20 20

-Manter, desenvolver e subsidiar programas de atenção
social básico com idosos em ação de convivência e
proteção social e defesa

Idoso 600 600 600 600

-Realizar parcerias público privado para viabilização de
espaço físico e equipamentos adequados para atividades
recreativas de convivência de idosos com
acompanhamento técnico sócio-assistenciais e, trabalhos
manuais nas diversas modalidades.

Unidade 7 7 8 5

-Implantar Programa de Integração e Convivência do
Idoso no interior do Município. programa 1 - - -

-Ampliar estruturas com veículo e equipamento para
execução dos Programas de atendimento ao Idoso
(ônibus).

Unidade 1 - 2 1

-Desenvolver Projetos em parceria para Habitação aos
Idosos  melhorias habitacionais para idosos Casa 10 10 10 13
-Implantar e manter SUAS Gestão Básica e viabilizar
estruturas, equipamentos e humanos Unidade 2 1 1 1

-Implantar e manter Gestão Plena a vim de viabilizar
estruturas físicas, materiais e humanos Unidade 1 1 2 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO III

ÓRGÃO: 0100 – CÂMARA MUNICIPIAL
UNIDADE: 0101 – CÂMARA MUNICIPAL
FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO: 031 – AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA: 01 – PROCESSO LEGISLATIVO
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

01.031.01.2.01 -Manutenção de  Atividades Legislativas 650.000,00 712.500,00 783.000,00 855.000,00

TOTAL 650.000,00 712.500,00 783.000,00 855.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO III

ÓRGÃO: 0200 –  GOVERNO MUNICIPIAL
UNIDADE: 0201 – GABINETE DO PREFEITO
FUNÇÃO: 04 -ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 02 – COORDENAÇÃO SUPERIOR
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

04.122.02.2.02 Serviços de Gabinete 420.000,00 460.000,00 501.000,00 547.000,00
TOTAL 420.000,00 460.000,00 501.000,00 547.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO III

ÓRGÃO: 0200 –  GOVERNO MUNICIPIAL
UNIDADE: 0202 – DIV. DE ASSESSORAM. E PARC. MUNICIPAIS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 332 – RELAÇÕES DE TRABALHO
PROGRAMA: 05 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

04.332.05.2.03 Parcerias Municipais 267.500,00 293.000,00 319.100,00 348.000,00
TOTAL 267.500,00 293.000,00 319.100,00 348.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO III

ÓRGÃO: 0300 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
UNIDADE: 0301 – DIV. DE ADMINISTRAÇAO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 05 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

04.122.05.2.04 Serviços Administrativos 1.476.100,00 1.655.000,00 1.802.300,00 1.964.500,00
TOTAL 1.476.100,00 1.655.000,00 1.802.300,00 1.964.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO III

ÓRGÃO: 0300 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
UNIDADE: 0302 – DIV. DE RECURSOS HUMANOS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 28 – ENCARGOS ESPECIAIS
SUBFUNÇÃO: 331 – PROTEÇÃO  BENEFICIOS AO TRABALHADOR
SUBFUNÇÃO: 333 - EMPREGABILIDADE
SUBFUNÇÃO: 846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
PROGRAMA: 00 – OPERAÇÕES ESPECIAIS
PROGRAMA: 06 – ORDENAMENTO DO EMPREGO E DO TRABALHO
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

04.331.06.2.05 Inativos e Pensionistas 466.500,00 511.000,00 556.500,00 606.600,00
04.331.06.2.06 Restituição INSS 60.000,00 65.700,00 71.500,00 78.000,00
04.333.06.2.07 Recursos Humanos 84.500,00 92.600,00 100.800,00 110.000,00
28.846.0.0.01 Pasep 111.300,00 122.000,00 123.900,00 146.000,00
28.846.0.0.02 Precatórios 15.000,00 16.500,00 18.000,00 20.000,00
TOTAL 737.300,00 807.800,00 870.700,00 960.600,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO III

ÓRGÃO: 0300 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
UNIDADE: 0303 – DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
SUBFUNÇÃO: 127 – ORDENAMENTO TERRITORIAL
PROGRAMA: 07 – ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
PROGRAMA: 037 – EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

04.122.37.1.01 Construção acesso a órgãos públicos 120.000,00 - - -
04.127.07.1.02 Aquisição de Imóveis 100.000,00 110.000,00 120.000,00 130.000,00
TOTAL 220.000,00 110.000,00 120.000,00 130.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO III

ÓRGÃO: 0300 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
UNIDADE: 0304 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 121 – PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PROGRAMA: 03 – PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

04.121.03.1.03 Execução do Plano Diretor 40.000,00 - - -
04.121.03.2.08 Coordenação de Projetos 155.000,00 170.000,00 185.200,00 202.000,00
TOTAL 195.000,00 170.000,00 185.200,00 202.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO III

ÓRGÃO: 0400 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
UNIDADE: 0401 – DIV. DE ADM. FINANCEIRA
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 28 – ENCARGOS ESPECIAIS
SUBFUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
SUBFUNÇÃO: 843 – SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA
SUBFUNÇÃO: 999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
PROGRAMA: 00 – OPERAÇÕES ESPECIAIS
PROGRAMA: 08 – ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
PROGRAMA: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

04.123.08.2.09 Coordenação Financeira 155.500,00 170.500,00 185.700,00 202.500,00
28.843.00.0.03 Serviços da Divida 620.000,00 680.000,00 740.500,00 807.200,00
99.999.99.2.10 Reserva de Contingência 112.700,00 123.500,00 14.700,00 16.000,00
TOTAL 888.200,00 974.000,00 940.900,00 1.025.700,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ESTADO DO PARANÁ

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

ANEXO III

ÓRGÃO: 0400 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
UNIDADE: 0402 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE
FUNÇÃO: 04 -ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 124 – CONTROLE INTERNO
PROGRAMA: 09 – GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

04.124.09.2.11 Manutenção dos Serviços Contábeis 123.000,00 135.000,00 147.000,00 160.200,00
TOTAL 123.000,00 135.000,00 147.000,00 160.200,00
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ÓRGÃO: 0400 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
UNIDADE: 0403 – ADMINISTRAÇÃO – T.T.F.
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO:  123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 10 – CONTROLE FINANCEIRO
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

04.123.10.2.12 Manutenção dos Serviços de Tesouraria, Tributação e Fiscalização 176.000,00 193.000,00 210.200,00 230.000,00
TOTAL 176.000,00 193.000,00 210.200,00 230.000,00
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ÓRGÃO: 0500 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
UNIDADE: 0501 – DIVISÃO DE VIAÇÃO
FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTE
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO
PROGRAMA: 13 – RODOVIAS
PROGRAMA: 14 – CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

26.782.13.1.04 Reequipar Parque de Maquinas  Rodoviárias 400.000,00 440.000,00 480.000,00 525.000,00
26.782.13.2.13 Manutenção da Divisão de Viação 2.226.500,00 2.390.000,00 2.603.000,00 2.893.000,00
26.782.14.1.05 Obras de Infraestrutura Rodoviária 350.000,00 384.000,00 418.200,00 456.000,00
TOTAL 2.976.500,00 3.214.000,00 3.501.200,00 3.874.000,00
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ÓRGÃO: 0600 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS
UNIDADE: 0601 – DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS
FUNÇÃO: 06 – SEGURANÇA PÚBLICA
FUNÇÃO: 15 – URBANISMO
FUNÇÃO: 16 – HABITAÇÃO
FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO
SUBFUNÇÃO: 182 –DEFESA CIVIL
SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS
SUBFUNÇÃO: 482 – HABITAÇÃO URBANA
SUBFUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
PROGRAMA: 16 – HABITAÇÃO
PROGRAMA: 17 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA
PROGRAMA: 37 – EDIFICAÇÕES PÚBLICA
PROGRAMA: 41 – INFRA-ESTRUTURA MUNICIPAL
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

06.182.37.1.06 Construção Sede Corpo de Bombeiros 5.000,00 - -
15.452.17.2.14 Manutenção dos  Serviços Públicos 1.839.000,00 2.015.500,00 2.200.000,00 2.430.000,00
16.482.16.1.07 Habitações Municipais 100.000,00 110.000,00 120.000,00 130.000,00
17.512.41.1.08 Ampliação da Rede de Esgoto 120.000,00 131.500,00 143.200,00 156.000,00
TOTAL 2.064.000,00 2.257.000,00 2.463.200,00 2.816.000,00
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ÓRGÃO: 0700 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0701 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
SUBFUNÇÃO: 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL
SUBFUNÇÃO: 367 – EDUCAÇÃO ESPECIAL
PROGRAMA: 18 – CRECHE
PROGRAMA: 20 – ENSINO MUNICIPAL
PROGRAMA: 21 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
PROGRAMA: 22 – EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA
PROGRAMA: 37 – EDIFICAÇÕES PUBLICAS
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

12.361.20.1.09 Construção de Escolas 85.000,00 93.500,00 102.700,00 112.000,00
12.361.20.2.15 Rede Municipal de Ensino 1.163.000,00 1.314.500,00 1.535.700,00 1.700.000,00
12.361.20.2.16 Transporte Escolar 857.500,00 947.500,00 1.062.000,00 1.140.000,00
12.361.21.2.17 Alimentação Escolar 283.500,00 310.700,00 340.000,00 370.500,00
12.365.18.1.10 Construir Creche Municipal 80.000,00 87.700,00 95.500,00 105.000,00
12.365.18.2.18 Educação Infantil 571.400,00 626.300,00 682.000,00 744.000,00
12.365.37.1.11 Construir salas para atividades de educação infantil 120.000,00 131.500,00 143.200,00 156.000,00
12.367.22.2.19 Educação Especial 28.000,00 31.300,00 34.100,00 37.200,00
TOTAL 3.188.400,00 3.543.000,00 3.995.200,00 4.429.700,00
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ÓRGÃO: 0700 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0702 – FUNDEF
FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 19 – FUNDEF
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

12.361.19.2.20 Fundo Manut. Desenv. Ensino Fund. E Valor. Do Magistério – 60% 1.560.000,00 1.710.000,00 1.863.000,00 2.000.600,00
12.361.19.2.21 Fundo Manut. Desenv. Ensino Fund. E Valor. Do Magistério – 40% 728.000,00 812.000,00 892.000,00 972.300,00
TOTAL 2.288.000,00 2.522.000,00 2.755.000,00 2.972.900,00
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 ÓRGÃO: 0700 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0703 – DIVISÃO DE CULTURA
FUNÇÃO: 13 - CULTURA
SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL
PROGRAMA: 24 – DESENVOLVIMENTO CULTURAL
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

13.392.24.2.22 Manutenção das Atividades Culturais 122.300,00 100.500,00 110.000,00 120.000,00
13.392.37.1.12 Construir, Ampliar, Reformar Obras Culturais 15.000,00 50.000,00 54.500,00 59.500,00
TOTAL 137.300,00 150.500,00 164.500,00 179.500,00
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 ÓRGÃO: 0700 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0704 – DIVISÃO DE ESPORTES
FUNÇÃO: 27 – DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 811 – DESPORTO DE RENDIMENTO
PROGRAMA: 23 – DESPORTO AMADOR
PROGRAMA: 37 – EDIFICAÇÕES PUBLICAS
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

27.811.23.2.23 Manter as Atividades Desportivas 142.000,00 155.700,00 170.000,00 185.300,00
27.811.37.1.13 Construção, Ampliação, Reforma de Ginásios e Quadras Desportivas 300.000,00 329.500,00 100.000,00 59.000,00
TOTAL 442.000,00 485.200,00 270.000,00 244.300,00
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 ÓRGÃO: 0700 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 0705 – DIVIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 364 – ENSINO SUPERIOR
PROGRAMA: 39 – CURSOS DE QUALIFICAÇÕES
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

12.364.39.2.24 Ensino Superior e Profissionalizante 389.000,00 426.500,00 465.000,00 507.000,00
TOTAL 389.000,00 426.500,00 465.000,00 507.000,00
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 ÓRGÃO: 0800 –  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
UNIDADE: 0801 – DIVISÃO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
FUNÇÃO: 22 - INDÚSTRIA
FUNÇÃO: 23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS
SUBFUNÇÃO: 661 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL
SUBFUNÇÃO: 662 – PRODUÇÃO  INDUSTRIAL
SUBFUNÇÃO: 691 – PROMOÇÃO COMERCIAL
PROGRAMA: 25 – INCENTIVO A INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
PROGRAMA: 26 – PROMOÇÃO INTERNA INDUSTRIA E COMERCIO
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

22.661.26.2.25 Industria, comercio e Serviços 234.500,00 257.000,00 280.000,00 305.200,00
22.662.25.1.14 Construir Barracões Industriais 100.000,00 110.000,00 120.000,00 130.800,00
23.691.26.1.15 Concluir Parque de Exposições 15.000,00 16.500,00 18.000,00 19.600,00
TOTAL 349.500,00 383.500,00 418.000,00 455.600,00
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 ÓRGÃO: 0900 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 0901 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA
SUBFUNÇÃO: 601 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL
SUBFUNÇÃO: 606 – EXTENSÃO RURAL
PROGRAMA: 33 – MELHORAMENTO ANIMAL
PROGRAMA: 34 – DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
PROGRAMA: 36 – FUNDO ROTATIVO RURAL
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

20.601.34.2.26 Manutenção da Agricultura e Pecuária 840.000,00 921.000,00 1.013.000,00 1.115.000,00
20.606.36.1.16 Projeto Fomento e Pecuária 20.000,00 22.000,00 24.000,00 26.000,00
20.606.36.1.17 Construir Casas e Estruturas Agrícolas 15.000,00 16.500,00 18.000,00 19.600,00
TOTAL 875.000,00 955.500,00 1.055.000,00 1.160.600,00
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ÓRGÃO: 0900 – DEPARTAEMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 0902 – DIVISÃO. DE MEIO AMBIENTE
FUNÇÃO: 14 – DIREITOS DA CIDADANIA
FUNÇÃO: 17 – SANEAMENTO
FUNÇÃO: 18 – GESTÃO AMBIENTAL
SUBFUNÇÃO: 423 – ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS
SUBFUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
SUBFUNÇÃO: 541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
PROGRAMA: 31 – ASSISTENCIA AO SILVICULA
PROGRAMA: 32 – MEIO AMBIENTE
PROGRAMA: 41 – INFRA-ESTRUTURA MUNICIPAL
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSPROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

14.423.31.2.27 Reservas Indígenas 40.000,00 44.000,00 48.500,00 53.400,00
17.512.41.1.18 Construção de Aterro Sanitário 40.000,00 - - -
18.541.32.2.28 Programas de Meio Ambiente 22.000,00 25.000,00 35.000,00 38.000,00
TOTAL 102.000,00 69.000,00 83.500,00 91.400,00
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ÓRGÃO: 1000 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
UNIDADE: 1001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUBFUNÇÃO: 301 –ATENÇÃO BÁSICA
SUBFUNÇÃO: 304 –VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PROGRAMA: 30 – ASSISTENCIA MÉDICA E SANITÁRIA
PROGRAMA: 37 – EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

10.301.30.1.19 Reequipar Departamento de Saúde 51.000,00 56.000,00 70.000,00 76.300,00
10.301.30.2.29 Manutenção da Saúde 2.856.900,00 3.310.000,00 3.710.000,00 4.000.000,00
10.301.30.2.30 Consócio Associação Intermunicipal de Saúde 322.000,00 353.000,00 410.000,00 447.000,00
10.301.37.1.20 Construção, Reforma, Ampliação de Unidades de Saúde 50.000,00 55.000,00 65.000,00 70.700,00
10.304.30.2.31 Vigilância Sanitária 114.300,00 126.000,00 145.000,00 158.000,00
TOTAL 3.394.200,00 3.900.000,00 4.400.000,00 4.752.000,00
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ÓRGÃO: 1100 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 1101 – ADMINISTRAÇÃO – D.A.S.
 FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 243 – ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA: 29 – ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
RECURSOS FINANCEIRO: Municipal, Estadual e Federal

RECURSOS  FINANCEIROSCÓDIGO PROJETOS/ ATIVIDADE
2006 2007 2008 2009

08.243.29.2.32 Manutenção dos Programas de Assistência a Criança e ao Adolescente 907.000,00 995.000,00 1.125.000,00 1.236.300,00
08.244.29.1.21 Obras Comunitárias 130.000,00 142.500,00 157.000,00 172.700,00
08.244.29.2.33 Serviços de Assistência Social 133.000,00 146.000,00 168.000,00 185.000,00
TOTAL 1.170.000,00 1.283.500,00 1.450.000,00 1.594.000,00
TOTAL GERAL 22.529.000,00 24.700.000,00 26.900.000,00 29.500.000,00


